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Portaria aP Nº 3.479 de 14 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2013/410670.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, 
artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, 
MoNica aMalia NUNES doS SaNToS, mat. nº 57192172/1, no cargo de 
Técnico de Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal da fundação 
Hospital de clínica Gaspar Viana – fHcGV, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.520,93 (um mil, quinhentos e vinte reais e no-
venta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais da média aritmética simples das maiores remunerações
Total de Proventos

  1.520,93
  1.520,93

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 833032
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.493 de 14 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
ESPEcial - Processo nº 2020/223843.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 4º, inciso iii da constituição 
federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
47/2005, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 36, 36-a, 36-B e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c com a Súmula Vinculante nº 
33 do STf, Nota Técnica Nº 02/2014/cGNal/drPSP/SPPS/MPS e anexo iV 
da Portaria MTP nº 1.467/2022, artigos 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 
36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, aNToNio 
carloS caMPoS da SilVa, mat. nº 726656/1, na função de Técnico em 
radioterapia, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.659,04 (um mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e quatro cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (12.775 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples

Total de Proventos

1.659,04
1.659,04

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 833056
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.502 de 14 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2020/810912.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º § 5º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, rUBENS fErrEi-
ra caXiaS, mat. nº 57190460/1, no cargo de assistente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de cultura – SE-
cUlT, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.212,00 (um 
mil, duzentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 73,6595% (9.410 dias de 12.775 dias) sobre o valor do 
último salário de contribuição (r$1.153,18)

diferença complementar (SV nº 15 e 16 do STf)
 Total de Proventos  

  1.153,18
  58,82

  1.212,00

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 833061
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.441 de 12 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ – ProcESSo nº 2020/831884 (antiGo 2007/402216)
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 131, § 
1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria da coNcEiÇÃo SoUZa doS 
SaNToS, mat. nº 5154120/1, na função de auxiliar de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.762,48 (um mil, 
setecentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de 
r$1.215,50

adicional por Tempo de Serviço – 45%

  1.215,50
546,98

Total de Proventos   1.762,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 833095
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.495 de 14 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/237947.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzi-
do pela lei complementar nº 125/2019, lUZia da SilVa PErEira, mat. 
nº 5147280/1, na função de auxiliar de Saúde, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.575,64 (um mil, quinhentos 
e setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$1.575,64)
 Total de Proventos

  1.575,64
  1.575,64

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 833096
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.534 de 18 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/509091.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e 
art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lEoNor dE oliVEira fiGUEira, mat. nº 
88315/1, na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$3.267,26 (três mil, duzentos e sessenta e 
sete reais e vinte e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.215,50
145,86
680,68

1.225,22
  3.267,26

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 833101


